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Céamara Municipal de Bicas
Secretaria Legislativa

MOGAO N°. 8/2024
Mogdo de Apoio
Vereador Rafael Candido Aquino -

Exmo. Sr. Presidenté,

@) vereadbrh que este subécreve‘ requer « & Vi
Exa., nos termos do $§2° do Art.lSS do Regimento
Interno, que seja aprovada, a presente MOGAO DE
APOIO ao Projeto de lei 10772/18, a ser enviada ao
-Coﬁgrésso- Nacional, solicitando aprovagéo' deéte

importante projeto..

. Justificagdo: Segue em cardter conclusivo na
Camara dos Deputados o Projeto de Lei 10772/18,
Que foi aprovado em novembio de 2023 pela Comissdo
-de'Previdéncia e Assisténcia Social. O PL prevé o
‘aumiento de 25% na remuneragéb para  todos: os
aposentados que comprovarem a necessidade’ de ajuda
permanente de outra.pessoa. . ' ;

Até o momehto, apenas: 0s aposentados por
1nvalldez tém esse dlrelto.

-0 acréscimo de 25% na aposentadoria por
- invalidez pode.ser solicitado a qualquer momento,
com 9 Yeguisito . de ;. gue* o segurado ‘esteja.
aposentado por incapacidade permanente.

De acordo com ' a Lei de Benefipios-
Previdencidrios, o adicional de 958 “sobre o valor

do beneficio serve apenas para aposentados por
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iﬁvalidez que'necessitem de ajuda permanente. De
acordo com o projeto, o adicional sera pago'mesmo
que o total dé_-apasentadotia ultrépassé o teto
previdenciério. _ )

De acordor'Cém o TInstituto Nacional do
Seguro Social (INSS),'quem pode‘utilizar o servico
atualmente € a pessoa ja aposentada por invalidezr
ou “em avaliacdo para aposentadoria por 1nva11dez

que tiver uma ou mais das segulntes doengas”.

-

Cegugira total;
Perda de dedos das mios ;
Paralisia dos bracos ou pernas;
Perda das pernas, quando a prbétese for
impossivel; .
Perda de uma das mdos e de dois pés, ainda que
a protese seja possivel;
- Perda de um brago e uma perna, quando a
prbétese for impossivel; e
’ Alteracdo das faculdades mentais . com  grave
perturbagéo_‘da vida orgéhica. e social, ou seja,
dificuldade em organizar o pensamento, o.
raciocinio e a tomada de decisdes para fazer as
atividédes de vida didria e sociais sozinho;
‘Dﬁen¢a qﬁe deixe a pessoa acamada;
Incapacidéde permanente para as atividadés‘da

vida diaria.
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Ainda -ségundo o oOrgdo, a avaliagdo da
pericia médica comprovarad se a pessoa aposentada
tem ‘direito ‘ao’ aumento de  25% no valor do
beneficio total. | | ‘

L_Ldgo ap6s a pericia:no INSS, o resultado
dafconcesséo do beneficio_depeﬁderé da aprovacao

do supervisor da pericia médica.

Em, 20 de mérgo de 2024.

Rafael ido Agquino
Vereador Pr nente




